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MESA DA  

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

PROJETO DE LEI N°. 50 /2021. 

"Altera nome de rua especifica e 
dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições 
legais, aprova: 

Art. 1° - Passa a denominar Rua Francisca do Santos Silva, a atual Rua 
Boa Esperança, no Bairro Tancredo Neves I. 

Art. 2° - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2021. 

Gilmar • Soares Silva 
(Gilmário Marinho) 

- Vereador - 



Francisca dos Santos Silva 

Natural de olho da água das Flores AL Filha de Pedrolina dos Santos e Serafim Monteiro, 
Francisca chegou em Paulo Afonso nos anos 90, com seus 10 filhos todos pequenos e 
seu esposo Expedito, a princípio para começar a nova vida na cidade começou a vender 
na feira-livre enquanto o seu esposo prestava serviços em uma roça, para juntos 
conseguir o sustento dos filhos. Francisca foi servidora pública por muitos anos, exerceu a 
função de merendeira nesse município de Paulo Afonso, sempre se preocupou com o 
bem-estar de todos que lhe cercavam, se dedicou pela a melhoria da rua Boa esperança 
onde na qual residia, ela foi quem tomou a frente e procurou resolver os problemas e 
necessidades que existia na rua, foi aí que correu atrás em providenciar a iluminação 
pública, a pavimentação da rua que não tinha na época. 

Com esse gesto de coragem e preocupação para com os seus, ela conquistou admiração 
e respeito de todos os moradores, e através das idas incansáveis até a prefeitura para 
conseguir o que tanto almejava, foi militante da reforma agrária com objetivo de garantir 
aos trabalhadores rurais a produção agrícola para sua subsistência e por uma sociedade 
mais justa e fraterna, despertou também o interesse na política, como Francisca era uma 
mulher que não media esforços com sua garra e dedicação foi cabo eleitoral de muitos 
políticos. 

Francisca foi uma mulher guerreira e batalhadora, nunca foi de se recusar a ajudar, muito 
pelo o contrário procurava sempre ter a solução, seja para os familiares ou para aqueles 
que a procurava. Criou seus 10 filhos com honra e dignidade, durante sua vida só 
multiplicou amigos e filhos de criação que a chamava de (mãe Francisca), Tratava todos 
com muito carinho e amor. todos aqueles que pela sua casa passava, não saia da mesma 
forma que chegava, sempre saia com um sorriso no rosto onde eram bem acolhidos, 
Francisca seguia uma tradição dos seus avós e pais em realizar novenas na sua casa em 
homenagem a São Pedro, como o evento acontecia o dia todo ela se preocupava em 
alimentar todos aqueles que iriam, não importava a hora que ali chegava. E assim era um 
pouco de quem foi Francisca, mulher de muita fé! 

Aos 66 anos de idade fez história na nossa cidade, e a história foi linda e sempre estará 
na memória e nos corações das pessoas que a conhecia e das que amavam e que 
continuarão o seu legado, A sua caminhada foi linda aqui na terra que jamais será 
esquecida 



Paulo Afonso-BA, 08 de abril de 2021. 

Ao Exmo. Vereador da Câmara Municipal de Paulo Afonso -BA 
Sr. Gilmário Marinho 
NESTA. 

Senhor Vereador, 

Nós, MORADORES, da Rua Boa Esperança, localizada no Bairro Tancredo Neves 1 (BTN 

1), desta cidade, solicitamos de Vossa Excelência a propositura de um projeto de lei com o 

objetivo de mudarmos do nome da nossa rua para o nome "RUA FRANCISCA DOS 

SANTOS SILVA". 

Com o falecimento da mesma, gostariamos de homenagear esta mulher tão honrada. 

Na certeza de termos nosso pleito atendido, encaminhamos este documento assinado por 

todos os cidadãos, a serem protocolados em seu Gabinete. 

Atenciosamente, 

N° ASSINATURA RG 
01 tiodu:a 01,Y,14 -,w42.. cr'kPV &>et.  a. 3 a6. 446 
02 

a 	11 s• 	É ,Ia 	,11 hl . Aia _ . • 	41 	• 	• 

t  _kgf N 03
‘j jila_s_g\:9-2 ã41 	hiLh_C10 ki-.4-45? 2 As -o 9 

04  ._2411u 134. IlÁg 445- .26 
"s 4/ 	Lorn rh.SP til L5 4-16t5.\ -0-3q 
06 47,44: 	çaiC irl 	e  41,2  • 

07 1 , 	'e 	. d//  is  6 
08 .À 614  )3 .i. 01-5 an san, 
09 72,, • 	• 	,,o-no, a' /frp 3 nr--2 - 9 9° 7r7  
10  6-;/74,-  1-1.),... rle. 	,,..t? 041,2 _ G - 0 Y 3 Y5 - 8'9 
" arei/ CAILA:)---,  01/11 	'ItYR. 
12  -À,57„~c,n2.-...t.n,L.4.0 01. 	/g° 	45--  Ça________ 
13 tiRà Id,  ahrihas 05tGq I- EVI -01 
14  Crk~11  21,12.- élia{J &tate; 



is 
16 

19 

21 

• 

eetnS\. 	 3.SUI SN 
JO Sc7-111)5- OSS 

Ri66,9 176 	 

ir 3- 5 3 °I cSc - d  

55 

2. 

20 

- 	t• 	• HOW 	ti ):119 	.9 it.  o.  

21--C4!3:1M1‘.1)221"." 	 M 142° AS 

24 

25 Átliykla 
26 

o  6. 3S20 

o 

o 
	 caL29ÀW 	 

29 

30 

31 

32 

mLi or  
34 /e 

v v 
n É 

33 

35 

17 

18 

27 

28 

63 V5- 6 	--Efr Z741 

1141)-1/  (I/9c 	570.)-2c: 

h 5  
7  SP  0 .--k•-• 

_05 	  
5,20  cQ - ep  Go2 

Gut/4, Uai bint,n. 
fincváa, UoAcc) 	d,çed 

c49 cg Ai»  

I 9 212 (a .9-7° 
,2)54qc) SSP/8,4 

C).• d.00 Gni\too 2o 4-2. 11  
5P/8M.  

C 4 bics  423gs-317a-5s ss- P lksge 

37 

36 



40 da ae -IS -4/4 ,Ro3-'a-. 
47 yvt 	 ;44,0k 01-- 

48  .5 65-  _60 5 SA•4.7r05  

49 _ ii 	-‘1.g 	• 	S • °‘1  

5°  Ilaa i i 	/ g• 40 	• 	•.... 014' 7d 95:5-`97 
si .4 

52 a- 	... 	4 -.i.:. 0 Ll 54 ) .635  -52  
Le i 	 d 	a 	A1g 

1 

54 laai(¢1110 5 ),12/át- jyre,. 

55 
1 	 do._  

e.-... £1 

56  - i 9 0?"yo n49 prP,05) do  fere?  
57 

58 • i • 	a 	. 'Sei Mesbn,ft(t.i 
59 ' A a 4. 	á 

60 ç. 

. 	•ii 

. 	• 	II k Ç5z5'- á01-3 

63 • 
C- ci.uais..ebi 	f Á, ftnt1-5 ii, 5 - Go 	5 

64 _. T' 4.C.5. 	- g o ? 

ri -4 ii_.,Ij.,d11111 E....`_,ffirs:11 4 (9,q1 30 ,,... 
, 	~laxa, P,I9  b : 	2) 1_41_, 

67 .  • ao 	.... .• dt IIMIMMII 

ell~lat ata  ,,,,. 
.. I. 

. 
, 	e • 	"IP 40   

69  filelffli -I R -5 Eiç'?3 	-àH, 
70

e  
alll  O n- ,OR8 	q -i-q- 

71 kl-ti110- • _PQM h 

72 1 	•jidIà  

73 •••--•«   -100 .6 3 / 	? 3-23 
74 .. 	.. 	_,._ .... 	• 	• . 	... 	. ..,_ 9.1 	• • 	_ 

75 Val1..a  
t) 	N2.0 P  

NI 
I 

_l_ 
p 	

• ' 	1C) -.;_ÍG 
ou 



77 
9  •  Iliquin 	riLU.21:ão_______ -P-) i 2 	u26 	J83- 78 

. 
I 

-- sa -a- -st 
. 

'1 	Ido 
79 ltí 	9  I 

1C‘t A StknUI . Od2 .J.M3-16- - et 
80 M, 	

;& •  Sr rYIrcr,  ,n 8 aq9al G3 
81  57141A, 4- 
82 ledeare (34» *31  il IDS 05) 9 ge-4e ilcio6 "  ,,,,t0-„,,& 
84Jj CtUb 	(A,7 f  (rit'  
85 

 	411' 1Q0 	-1- ÇI 5 ) 25 92 59 AO 2 2  
86 jp 1 41 inalam) , 

(e 5”1(:/ 2)-006 
87 	  WtitUlÀ:"_ 4 iig aí:Se C7s) 	%*3 2-  4-02 Q 
88 

l's1/2C/ 	(7 Rs( 45,  k oz i-zi btct-tri' d'xi  4Q-"--  
89  SLealk;\ \-P5E:Atei, P-2. -IgkrrviA, 1188
90 

( 1-• 	) ka9:L( 
4 	.. „a  \ 	• . f o 	0.• 

9 ' Nstre-t~str,  

92  Voi-mva) aa, 	tt§a5Q, (/‘-) catetaPii'b--t9 an- 
93  .‘," rivb et Lva-, (15)45gin-h9c:6 
94  
" ,,;„7-4--, 
96  1,1 nytinkvac oti_ 4) C.X 
97  LÁ ti.tioilno1 /4 	LafrA 	c9A_ 5:12-05t-- 

98  ÁteCeil1N,Chte-- »LM çO-ired 

99  4-.1\ ck (-3.\\\raads-vq•-k -)-- T 	BoY2.2(-t 66 Rs- 

100 nreet. N A'n 	\itã.),;, akis, '-'5-48_1845^ R LiSLák  

,t1iLt.9% 
	

21, )k05.13"6-30 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Av. Apolônio Sales, 495, Centro, CEP. 48.601-200, Tel. 3282 3850 

PARECER N°  6o  /2021 

EMENTA. Da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final, previstas na forma do Art. 34, §1°, "a", Art. 
50, §1° ambos do Regimento Interno da Câmara 
Municipal. Apreciação e voto da CCJ acerca do PL N° 
050/2021, que "Altera nome de rua específica e dá outras 
providências", de autoria do Ver. Gilmário Soares Silva. 
No mérito, do ponto de vista da constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, a Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final opina pela 
tramitação do PL N° 050/2021. 

I — DO RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final — 

PROJETO DE LEI N° 050/2021 que "Altera nome de Rua especifica e dá outras 

providências", de autoria do Ver. Gilmário Soares Silva. 

Autos do PL N° 050/2021 foi recebido pela secretaria da CCJ, no dia 

17/06/2021. 

Passa-se, então, a análise jurídica do presente projeto de lei. 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 

De início, faz-se necessário dizer que o qualquer Comissão Permanente 

terá o prazo de 10 dias para emitir parecer técnico, na forma do Art. 43 do 

regimento interno. 

Oportuno consignar que compete a CCJ apreciar todos os projetos de 

lei, decreto legislativo e resolução que tramitarem na Câmara Municipal, com 

I
ATESTkrtn RErinigi71,2  
EM YV/ ON. 	de 2024 	

ild74‘ 

I 

iti 



aircornP. ee oA1 
Relato d CCJ 

S 6e Mn .12(29-04177- e/P--/ 
Ver. Paulo Gomes de Queiroz Júnior 

Membro da CCJ 

vistas à apreciação sobre a constitucionalidade, legalidade, análise do aspecto 

lógico-gramatical e técnica legislativa e da redação final, a teor do art. 50, §1°, 

do Regimento Interno. Em suma, a CCJ se adstringe a análise acerca da 

constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa. 

Verifica-se a iniciativa parlamentar na apresentação do projeto de lei, na 

forma prevista no Art. 44 da Lei Orgânica. 

O projeto a alteração do nome da Rua Boa Esperança, que passará a ser 

denominada de Rua Francisca dos Santos Silva, no Bairro Tancredo Neves I, 

nesta Urbe. 

Justifica tal proposição com um histórica de vida da beneficiada 

devotada à cidade. 

Acosta aos autos abaixo-assinado onde os moradores da referida Rua 

Boa Esperança, BTN I, atestam a alteração pugnada. 

Destarte, com suporte nos fatos e fundamentos expostos, a Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final opina pela tramitação do PL n° 050/2021, 

com suporte no Art. 12 da Lei Orgânica. 

III — DO VOTO 

Pelo exposto, pelos fatos e fundamentos jurídicos trazidos a lume, a 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final opina pela tramitação do PL 

N° 050/2021. Salvo, melhor, juízo. 

Sala das sessões, 04 de osto de 2021. 
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